
ASSOCIAÇÃO DOS PROFESSORES DA UEMA – 
APRUEMA

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 004/2025

O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DA ASSOCIAÇÃO
DOS PROFESSORES DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO -
APRUEMA, no uso de suas atribuições e considerando o prescrito no artigo 23, 
alínea “d” do Estatuto Social e Regulamento das Eleições,

CONVOCA todos os associados, em pleno gozo dos seus direitos 
sociais,  para  as  eleições  do  Conselho  Diretor,  Conselho  Fiscal  e 
Representações Regionais de Bacabal,  Balsas,  Caxias,  Santa Inês,Timon e 
Campus da UEMASUL, em Imperatriz, para o mandato do período de janeiro 
de 2026 a dezembro de 2027, que serão realizadas no dia 12 de novembro 
de 2025, das 10 horas às 18 horas (Conforme o Capítulo III DA VOTAÇÃO 
no Artigo 8º, § 3º do Regulamento das Eleições Gerais da APRUEMA).

Fica estabelecido o prazo de  10 de outubro de 2025 a 30 de 
outubro de 2025 para apresentação dos pedidos de registros de chapas para 
o Conselho Diretor e Conselho Fiscal, nos horários de 10 às 12 horas e das 14 
às 17 horas. O local exclusivo para este fim será a Associação dos Professores 
da UEMA, localizada na Cidade Universitária Paulo VI, São Luís, Estado do 
Maranhão.

Os  pedidos  de  registro  de  chapas  para  as  Representações 
Regionais  de  Bacabal,  Balsas,  Caxias,  Santa  Inês,  Timon  e  Campus  da 
UEMASUL,  obedecerão  o  mesmo  horário  e  prazo  descritos  no  parágrafo 
anterior, devendo ser dirigidos à Comissão Eleitoral. Devem ser encaminhados 
sob  a  forma eletrônica  para  o  e-mail  da  APRUEMA e  sob a  forma física, 
entregues na Secretária da APRUEMA.

São Luís (MA), 30 de setembro de 2025.

Prof. Me. Cristovam Dervalmar Rodrigues Teixeira Filho

Presidente da APRUEMA

Cidade Universitária Paulo VI - Tirirical - São Luís – MA - CEP 65.055-310 
CNPJ 07. 308. 869/0001 - 47

Representações Regionais em Bacabal, Balsas, Caxias, 
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